
 

 

INDICAÇÃO 21/2026 

 

Indico ao Poder Executivo Municipal, bem como aos órgãos competentes da municipalidade, 

a adoção de providências para realização de pintura de faixas de sinalização horizontal, bem 

como a instalação de placas de sinalização, indicando entrada e saída de ambulâncias no Pronto 

Atendimento do Hospital Santa Casa de Misericórdia, localizado na Rua Dom Bosco, Centro. 

A presente solicitação decorre da dificuldade de acesso ao referido Pronto Atendimento, em 

razão da insuficiência de sinalização adequada no local. Tal situação se agrava diante do 

intenso fluxo diário de veículos, muitos dos quais permanecem parados nas imediações, 

dificultando significativamente a entrada e saída de ambulâncias, o que pode comprometer o 

atendimento emergencial e colocar vidas em risco. 

Cumpre destacar que a segurança hospitalar vai muito além da estrutura física e dos 

equipamentos médicos. Um dos elementos mais importantes nesse contexto é a sinalização de 

emergência. Em situações críticas, a comunicação visual clara e objetiva é essencial para 

garantir rapidez, organização e, sobretudo, a proteção de vidas. 

As placas de sinalização hospitalar cumprem papel fundamental nesse processo, oferecendo 

orientação precisa para pacientes, visitantes e profissionais da saúde em momentos decisivos, 

contribuindo para a eficiência no atendimento e para a redução de riscos. 

Dessa forma, a adoção das medidas ora indicadas mostra-se necessária e urgente, visando 

garantir melhores condições de acesso ao Pronto Atendimento e mais agilidade no atendimento 

de emergências, contribuindo diretamente para a preservação de vidas. 

Certa do comprometimento desta Administração, aguardo a adoção das medidas necessárias, 

agradecendo antecipadamente pela atenção dispensada. 

 

Eunice da Saúde                                                                                                             

Vereadora – PL 
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